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Universidade Federal do Cenni
RESOLUÇÃO N'. lfilCEPE, DE 24 DE ABRIL DE 2009.

Aprova o projeto de iurplantaçlo doCurso de Graduação em Engenhariade Materiais — modalidade EspecíficaReferente à Pmfisssin de Engenheirode Materiais, da Universidade Federaldo Ceará.
o RErTOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL no CEARÁ, no uso de suasatribuições legais e e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino,PesquiaaeExtensão—CEPE,emsrmrermiâodeummmafonnadoquedispõeo incisoVdo Art. 53 da Lei n°. 9.394, de 20/12/1996, e considerando as competências previstas nosartigos 13, letra d, e 25, letra s, do Estatuto em vigor;
considcmndoqueoCursodeGmduaçâoemEngenhariadeMateriaisdaUniversidade Federal do Ceará, Campus Cariri objetiva formar engenheiros científica etecnologicamente no campo da Engenharia de Materiais, preparados para absorver,desenvolver e aplicar novas tecnologias voltadas a produção e caracterização de materiais,buscando aproveitar de forma sustentável os recursos naturais do país;
considerando que a oferta deste curso atende às exigências das DiretrizesCurriculares Nacionais e que a proposta está de acordo com as normas da UniversidadeFederaldoCeariquedispõemsobreamatéria,

RESOLVE:-
Art. lº Aprovar, nos termos da documentação constante no Processo nº.2306737985109-19, o projeto de implantação do Curso de Graduação em Engenharia deMateriais — modalidade Especifica Referente à Profissio de Engenheiro de Materiais,diurno, a ser ministrado sob a responsabilidade do Campus do Cariri da Universidade Federaldo Ceará.
Art. 2° A presente Resoluçm entra vigor na data de sua aprovação,revogads as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Formica, 29 de abril de 2009.
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